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EXCELENTíSSUiIO SENHOR PRESIDENTE DA C
ALAGOINHAS.

Sr. Presidente,

Temos a honra de submeter à elevada consideraç;ão tie tr's:;itti
Excelências o Projeto de Lei em anexo, que objetivai a alteração oa Lr-'i cir: Co;tseiiii:
Iúunicipal dos Direitos de Defesa da Mulher.

Nobres Parlamentares, o Conselho Municipal clos Dirertc.s de i-;eír ::i i,

Mirlher foi instituido neste Município pela Lei Ordinatria n' 1.44i Ce novr.'ntl-río i.:r,

2001, competindo-lhe a importante nrissão de fisr:alizar, acomp:'ittltat, ['rrc,i-)u, í:i

cleliberar sobre as politicas públicas ligada:; à igualdade de gôr'teio e dr:fe:;í.; ii(:'l

iiireitos da mulher.

Publicada há mais de 15 anos, a legislação mettcionade, já -iê eir-rí)Íii.i :

em descompasso com a realidade, urgindo, pois, peia necessária atualiza,;:lic r'
estrutura do Conselho, sua vinculação à Secretaria de Assistência Sociai, í-)iccls,irr,'i

ser adequadas â realidade fática.

O novo texto tem por escopo a vinculação do Con:iellrc IVI'.ttiicl,.,;ri '1,,

Defesa dos Direitos da Mulher à Secretaria Murricipai cie l\ssistêricrrr :it,riiri,
conferindo-lhe maior eficiência na atuaçiic, bem conto a ampliação r:e sua es'rititi:ili,
contemplando novos atores da Adrrrinistlaçâo Pubiica e da Sociedade Civil.

Para assegurar o exercÍcio pleno dos direitos da nrullrer, ii particip;it.:ãtr r:

irrtegração ecorrômica, social, política e cr-:ltural, íi:lz-se vairosa or-ralquer rnecirr'i:'i

municrpal que busque conferir nr;rir:i'visri;ilidade às politicas puDilcâll sill rlÉrr:':;ce üii.

mulher.

Ao submeter o Prcjetc à apreciaçáo dessa Egrégia Casa, estartrot; ctlrli:li
cle que os Senhores Vereadores saberão aperÍeiçoá-lo e, sr;brett-tdo, iecoilli.:(;i,r (;

grau de prioridacie à sua aprovação.

Aproveitamos a opolttinioarie para reiterar as Vcssas Excelenci;rs os

protestos de elevado apreço.

JOAQU|M RE
PIlE

NÕ ÜA}iDí-'SC NETO
MUI,.IICIPAL
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PROJETO DE LEI NO %017

DISPÕE SOBRE O CONSELHO IVIUNICIPAL DE
DEFESA DOS D]REITOS DA MULHER, REVOGA
A LEI MUNICIPAL NO 1 .447 DE NOVEMBRO DE
2OO1 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o PREFEITO Do MUNlciPlo DE ALAGOINHAS, Estado da Bahia no uso cic; siiais
atribuiçÕes constitucionais, faço saber qLre a Cânrara decreta e eu sanci,ritr: á'

presente Lei:

CAP|TULO I

Das Competências

Art. 'lo - O Conselho Municipal de Defesa cios Direitos da l,r'lrrlher - COMDEDII\4 i;
orgão colegiado diretamente vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Solial -

SEMAS de caráter permanente, propositivo, fiscalizador e de composição parrti:rra
entre o governo e a sociedade civil, com a finalidade de promover, em árnbito
municipal, políticas publicas que contemplem a equidade de gênero e visenr elinr;irai
o preconceito e a discriminação, inclusive na prevenção e erradicação da viorerrci:r
contra a mulher, ampliando o processo de controle social sobre as Íelcr.r,.lá-i;
políticas.

Parágrafo Único - O Conselho da Murlher será regido por esta Lei e poí sÉcr

Regimento lnterno, o qual será proposto rnediante aprovação da maioria absolutar
dos membros do Conselho em Assembléia convocada para este fim e aprovitdo ;-r.i
ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 20 - Ao Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher conrpete'

l. participar na elaboração da poiítica mrinicipal dos dir.eitos da nrull'iei (jr,.

consonância com as diretrizes estaroelecidas pelos Corrselhos Estadrral e N;rcroni.ii
dos Direitos da Mulher, definindo metas e prioridades que visenr â âsSeSirior"
condiçôes de igualdade ás mulheres, possibilitando sua integração e pronroçár-:
como cidadãs em todos os aspectos da vida econômica, social, política e cultLrtiil,

ll. organizar as conferências municipais e 1;arlicipar clas ccnferências esia(l:i.i '

nacionais de políticas para mulheres;
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lll. estabelecer critérios para destinação de recursos e projetos que visem a
implementar e ampliar os programas que garantam os dirertos da mulher e a
equidade de gênero, bem como monitorar sua execução;

lV' propor a adoção de mecanismos e instrumentos que assegurem a participaçãr: e
o controle social sobre as políticas publicas para as mulheres;

V. denunciar receber, examinar e encaminhar aos orgãos competentes denuncras
relativas a discriminação contra a mulher;

Vl. contribuir na articulação com orgãos e entidades públicas e privadas, visando a
incentivar e a aperfeiçoar o intercâmbio sistemático de informaçÕes e a promoçãc:
dos direitos da mulher;

Vll. promover a articulação com os movimentos de mulheres, nacionais e
internacionais, os Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da Mulher e out.c,;
conselhos setoriais, a fim de amplrar formas de cooperação mutua e i)
estabelecimento de estratégias comuns de implementação de açÕes visanrj3 a
igualdade entre homens e mulheres e ao fortalecimento do processo de ccntrole
social;

Vlll. eleger pelo voto direto, dentre os membros do Conselho, a sua Mesa [Jrretora,

lX. criar comissÕes técnicas permanentes e temporárias para melhor desemper,l-rir
de suas funçÕes;

X. elaborar e aprovar seu Regimento lnterno, no prazo de sessenta dias, a contar 0a
data da posse das conselheiras, e aprová-lo;

Xl. propor a formulação de estudos e pesquisa;

xll. prestar contas das açÕes e recursos financeiros destinados
anualmente em assembleia propria, convocada para este firn,

Xlll. propor à câmara Municipal a elaboração de Leis que visem
ampliar os direitos da mulher, bem como a realização de audiência
tratar de temas relevantes;

XlV. pugnar, por todos os meios, pela defesa rJos Direitos Humanos;

ao COMDiM

Assegurar oir
L pública para

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

Art. 30 - O COMDEDIM é composto por 16 (dezesseis) conselheiras, sendo 0B (oitc)
governamentais e 0B (oito) não governamentais, com respectivas suplentes;
observada a seguinte representação.



ES'I'ADO DA I}AI.IIA
PREFEI'I'LI R^ N{ tlN lCl PA t, DE A 1.,\ C() I N I L\S

GABIN li'l'E DO Pl{l, FEI'l'O

I, GOVERNAMENTAL:

a) Uma Representante da Secretaria Municipal de Assistência Socia l- SEMAS
e suplente;
b) Uma Representante da Secretaria Municipal de Saude - SESAU e suplente;
c). Uma Representante da Secretaria Municipal de Educação - SEDUC e
suplente;
d) Uma Representante da Secretaria Municipal da Agricultura - SEI'v1AC, .
suplente;
e) Uma Representante da Secretaria Municipa! de Desenvo!,.,in'ie,ri.:
Econômico- SEDEA e suplente;
f) Uma Representante da Câmara de Vereadores de Alagoinhas e suplente,
e) Uma Representante da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turisrno -
SECET e suplente;
g) Uma Representante da Secretaria Municipal de Governo - SEGOV e
suplente;

II. NÃO-GOVERNAMENTAL:

a) Uma representante da União das AssociaçÕes de Mor-adores de Aiagointra:;
-UAMA e suplente;
b) Uma representante do Sindicato dos Trabalhadores da Agricultura Fanrilrar
INTRAF e suplente;
c) Uma representante escolhida de unra das Faculdades Pubiicas or; Pi.ivairi:,i
cie Alagoinhas e suplente;
rJ) Duas representantes das comuniciaijes Tradicionais r sr:plentes:
e) Drlâs representantes dos Movimerrtos cje Mulheies cie Alagorrrftas i:l

suplerrtes;
f) Unra Usuária do Sistema Unico de Assistência Social-SUAS e suplente,

§1o Cabe aos secretários municipais no que tange a representaçãc:
goverilamental a indicação dos titulares e suplentes nü prazo estabeieciril"r p::t1.,

Conselho lúunicipal de Defesa dos Direitos da Mulher,

§2o Compete ao Prefeito Municipal à nonreação das conselheiras atraves cir.:

decreto municipal.

§ 3' A designação das conselheilas de que trata c inciso li deste artrgi,
deverá considerar nomes de mulheres de comprovada atuaÇâo na deÍ'esa (lor,

direitos da mulher que, uma vez indicadas e eleitas pela entidade ou assocrai'ii-
com a qual está vinculada, serão nomeadas pelo PreÍeito M,;rrrcipal de Alaooiirtas

Art. 40 - Caberá ao Conselho Municipal de Defesa dos Direitos dil Mtrlher eie,,ii
uma comissão executiva, composta de 05 (cinco) membros, assinr drscrimrnacios
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'1. presidente;
ll. Vice_presidente;
lll. Secretáría Geral;
lV. Tesoureira;
V. Relações públicas;

§1o A Mesa Diretora será eleita pelo voto crreto cra maioria srrnpie:r ,:-ri-

i;,Y:a::'' 
presentes' pelo rnenos, dois terço dos rntegrantes, respeitarioe 

,l

§2o As atribuiçÕes da Mesa diretora e as .demais regras rerativas aol[?:Til"J[",9L;?m:rri/ serao rixadas eÃ resimento rntei,o, aprovadc, por

§3o o regimento interno'Jo coMDEDIM será discuticro e aprovacjo por mí,crâabsoluta do plenário' em tu'niaâespecralmente convocada para esta finajidade.

resída ::",ffi:TJ:::ãil;'ão constituídas por resor,rção do coMDEDrM, na ro,r :i

ill;flr;,3,[lXTlnií'riiü:?ffi#:rj" ..MDEDTM será de 2(do s) zin,rs

Parágrafo Único Em caso rje vaciiricia,. srrplente c,nrpretará o ii:ancjato rJc iitii,...,
Art' 60 - o COMDEDTM reuírrr-se-á ordinariamente, uma vez por nrês ,rLrextraordinariamente' quando clnro.roc pur, piuJãente ou por iniciativa da rnarcriasimples de seus membros, .o, uirtu a tratar nãriu'ãrro de assuntos de urgêncra

§1o o coMDEDIM pocle convidar para participar" das reurrrÕes conr *r-:ii,, ::
voz, sern direito a voto, represerta:1.:,J" orsáu; fi,,ri.ou "..,;;i;;;;es púrbirciis ._.
privadas' cuja partlcipaçao t$ .ãnriderada ior"rJntu, e ai.da de pessoas que, ijúr;[::,Jr'J::3[:?::;,:,"Jf;,l::.,,' p,.ori,,.nai, possam conrribuir p\a,a í.

.on.u,§3nÁs 
deliberaçÕes do coMDEDIM serâo tornadas peia nraicria sirnpies ri:i,;

. s3o O COMDEDIM formatizihomordsaoã' pãr, secretariá ü;;il,i,1"j': i:t?,i#,?"é:;]; 'i;1,;,.:,".T 
,?, ;1,,,..,oficial do Município e.on";;;;.'"m rru, de aprovação

Art' 70 - A função de integrante do COMDEDTM é consideraqa cje irrteressê ;-ri;[i;çi:ff§:n ; rffil,r:#::ín';;j:;Sl''ãii*'.'1,J,3 prioritário 
-e 

jlstir caoas iis
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Art' 80 - Todas as reuniÕes do COMDEDIM serão publicadas e precedidas cJe,divulgações.

Art. 90 - Perderá a representação no COMDEDIM a entrdade que:

l-seja extinta;
ll-em cujo funcionamento seja constatada irregularidade, devrdarnerrie

comprovada, que torne incompatível a sua representaçao nó coMDEDlM.

Art' 10 - A Secretaria Municipal de Assistência Social prestará apoio técnicc r:administrativo e proporcionará ao Conselho as condiçÕes necessárias ac :i.:.,r1funcionamento, inclusive drsponibilizanclo local e a infraestrutura adequada oer: ,,
realização das reuniÕes.

CAPíTULO III
DtsPostÇôes rlruals

Art' 11 - O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos rja Mulher e o orcrarrcolegiado de caráter consultivo, avaliativo e cieliberativo, coÍlrposro rr(r,
representantes do Poder Publico, da sociedade civil e de institr-riçÕes e orgânrZárÇ..,€r::.
que atuem em defesa dos direitos da mulher.

Art' 12 - As despesas decorrentes da aplicação do disposto nesta Lei correrãti r,conta dos recursos proprios da Secretariá Municipal de Assistência Soc,ai
consignados no orçamento do Mrrnicípio, ou de recursos deccrrentes de cor.ivê.ir,.i
ou outros que lhe sejam legalmente atribuÍcJos.

Art' 13'Fica o Poder Executivo Municipal, por meio dessa Lei, autorrzado ar:riai-i",
Fundo Municipal do conserho em DeÍesa dos Dir"eitos da Mulher.

Art' 14'Revogam-se a Lei no 1.447 de 01de Novembro de 2OO1 e as disposrçÕssr
em contrário.

Art. í5 - Esta Lei entra em vigor na data de publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO
em 29 de novembro de 2017.

DE ALAGOTNHAS, Estado da BaÍri:r

JOAQUIM BELA O CARDOSO NETO
PREF íUUT.IICIPAL

a


